
ESTADO DE MATO GROSSO
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INDICAÇÃO N° ______ DE ____ DE_________________ DE 2025

Autor: Valdeniria Dutra Ferreira                                                    Partido: PSB

“Indica  que  seja  encaminhado  expediente 

ao  Excelentíssimo  Senhor  Deputado 

Estadual  Dr.  João para  que  faça  gestão 

junto  ao  Governo  do  Estado  de  Mato 

Grosso e  à  Secretaria  de  Estado  de 

Infraestrutura  e  Logística  (SINFRA-MT), 

para  que  sejam  realizados  os  estudos 

técnicos, o projeto e a execução da obra de 

duplicação da ponte sobre o Rio Paraguai, 

no encontro com o Rio Sepotuba, conhecida 

como Ponte do Exú, na estrada Sete Placas, 

em Cáceres-MT.”

O Vereador que abaixo subscreve propõe à nobre Mesa, consultado o augusto e 

soberano  Plenário,  na  forma  regimental,  seja  encaminhado  expediente  ao  Excelentíssimo 

Senhor Deputado Estadual Dr. João, consubstanciado na seguinte Proposição Plenária.

Indica que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Deputado 

Estadual Dr. João para que faça gestão junto ao Governo do Estado de Mato Grosso e à 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA-MT), para que sejam realizados 

os estudos técnicos,  o  projeto e  a  execução da obra de duplicação da ponte sobre o Rio 

Paraguai, no encontro com o Rio Sepotuba, conhecida como Ponte do Exú, na estrada Sete 

Placas, em Cáceres-MT.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem como objetivo solicitar o apoio e a intervenção do 

nobre Deputado Estadual  Dr. João junto ao Governo do Estado e à  SINFRA/MT, para que 

sejam adotadas  as  providências  necessárias  para  a  Duplicação  da  ponte  de  pista  única 

conhecida como ponte do Exú, situada sobre o Rio Paraguai, no ponto de encontro com 

o Rio Sepotuba, na estrada rural Sete Placas, em Cáceres/MT.
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Essa  ponte  representa  uma  importante  ligação  entre  diversas  propriedades 

rurais,  fazendas produtivas,  pousadas e comunidades da região, sendo  fundamental para o 

transporte diário de pessoas, insumos, produtos agrícolas e rebanhos bovinos. Atualmente, a 

ponte  de  pista  simples  apresenta  condições  limitadas  de  tráfego,  o  que  compromete  a 

segurança dos usuários e dificulta o escoamento eficiente da produção agropecuária.

A região abriga  diversas fazendas de pecuária e agricultura, responsáveis por 

significativo volume de produção de gado de corte e leite, além de grãos e insumos agrícolas. 

O transporte diário de caminhões, carretas e máquinas agrícolas exige uma estrutura viária 

segura  e  fluida.  A  pista  simples  da  ponte  gera  retenções,  atrasos  e  riscos  de  acidentes, 

principalmente quando veículos pesados precisam cruzar o local.

Durante o período chuvoso, a situação se agrava, pois o  aumento do fluxo, a 

baixa  visibilidade  e  o  estreitamento  da  pista elevam  o  risco  de  colisões  e  de  veículos 

deslizarem na cabeceira da ponte.

Outro  ponto  de  extrema  relevância  é  a  segurança  do  transporte  escolar. 

Diariamente,  ônibus e vans escolares trafegam pela estrada Sete Placas levando  crianças e 

adolescentes da zona rural às escolas do município de Cáceres. A travessia sobre uma ponte 

estreita,  sem  espaço  lateral  e  sem  sinalização  adequada,  representa  grave  risco  para  os 

estudantes  e  motoristas,  que  precisam aguardar  para  cruzar  a  ponte  em sentido  único.  A 

duplicação da ponte proporcionará  segurança, fluidez e tranquilidade para o transporte dos 

alunos, evitando manobras arriscadas e minimizando o perigo de acidentes.

Além  do  aspecto  econômico  e  social,  há  também  um  importante  impacto 

positivo no turismo regional. A estrada Sete Placas é o principal acesso a ranchos e pousadas 

de pesca,  como o  Rancho Fonzar,  Pousada Porto Belo,  além de outros  empreendimentos 

turísticos que recebem visitantes em busca da pesca esportiva e do turismo de contemplação 

da  natureza.  A  melhoria  da  infraestrutura  facilitará  o  acesso  dos  turistas,  incentivará  o 

crescimento do turismo sustentável e  contribuirá  para  a  geração de renda e  empregos na 

região de Cáceres.

Portanto, a duplicação da ponte sobre o Rio Paraguai, no encontro com o Rio 

Sepotuba, é uma obra essencial e estratégica. Ela garantirá:

• Mais segurança ao transporte escolar e aos usuários em geral;

• Melhor escoamento da produção agropecuária e logística das fazendas;
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• Redução de riscos de acidentes e danos ao patrimônio público e privado;

• Fortalecimento da economia local e regional;

• Incentivo ao turismo de pesca e à valorização ambiental da região.

Diante de sua relevância social, econômica e estratégica, a presente Indicação 

merece prioridade na pauta de investimentos do Governo do Estado de Mato Grosso, com o 

indispensável apoio dos parlamentares desta Casa e da Assembleia Legislativa.

Atenciosamente,

Cáceres – MT, 16 de outubro de 2025.

_________________________________________________

Valdeniria Dutra Ferreira  (PSB)
Vereadora

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210-056

Fone: (65) 3223-1707          site: www.caceres.mt.leg.br

3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

N
IR

IA
 D

U
T

R
A

 F
E

R
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

do
 d

oc
um

en
to

, a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
42

A
-F

59
4-

72
72

-4
9A

6

http://www.caceres.mt.leg.br/


VERIFICAÇÃO DAS
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Código para verificação: B42A-F594-7272-49A6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDENIRIA DUTRA FERREIRA (CPF 327.XXX.XXX-04) em 16/10/2025 12:27:34 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 16/10/2025 às 13:27 e assinada digitalmente pela

CAMARA MUNICIPAL CACERES:03960333000150 para garantir sua autenticidade e

inviolabilidade com o documento que foi assinado pelas partes através da plataforma 1Doc,
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